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REFERENTE AO PROJETO DE LEI, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO AR!r.Ílg_; 

DA LEI NQ 276. de Q4/Q5/1987( AUTORIZA O EXECUTIVO A ~ : 
CEDER AUXÍLIO FUNERAL AOS EX-COMBATENTES), REVOGA.DAS AS 

DISR:>SIÇ~ES EM CONTRÃRIO. 

INTERESSADO 

WALTER DO NASCIMENTO COSTA 

11 
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Câmara Municipal de Bauru 

PROJETO DE LEI 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Pau 

lo, usando de suas atribuições, D E e R E T A: 

Artigo lO - O artigo lO da Lei no 2723, de 4 de maio de 1987, 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo lo - Fica o Executivo autorizado a con 

ceder auxílio-funeral aos Ex-comba 

tentes da 20 Guerra Mundial que t~ 
nham participado efetivamente de 

operações bélicas como integrantes 

da Força do Exército, Força Expe 

dicionãria Brasileira, Força Aérea. 

Marinha de Guerra e Mercante (Lei 
no 5.315/67, do Governo Federal), 

Revolucionários Constitucionalis 

tas de 32 e suas esposas". 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as eis nos. 2736 e 3087,de 24 

de junho de 1987 setembro de 1989, res 

pectivamente. 

Sala "Benedito 

5 de outu 



Câmara Municipal de Bauru 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O presente 

çao no artigo lO da Lei 

projeto visa corrigir falha de reda 

nQ 2736, de 24 de junho de 1987, 

pois da forma como fora redigida, o marido não poderá usu 

fruir do auxílio-funeral em decorrência do falecimento da es 

posa, visto ser o referido benefício extensível somente "às 

viúvas" dos Ex-combatentes. 

O projeto que deu origem à Lei nQ 3087, de 27 

de setembro de 1989, ao propor a regularização do citado ar 

tigo, erroneamente fez referência à Lei nQ 2723, de 4 de 

maio de 1987, quando o correto seria a de nQ 2736, de 24 de 

junho do mesmo ano, uma vez que a anteriormente mencionada, 

a 2723, já havia sido alterada em seu artigo lo. 

Desta forma, com o presente projeto de lei,pr~ 

tendemos apenas e 

ra o que contamos 

ta augusta Casa. 

Sala 

tão-somente reparar o equívoco havido, pa 

com o benep~ito do egrégio Plenário des 

\ 

efra " . 
.em 



... 
b 
!;: 

1 , 1. e} l:. : , 1 -~ ., •.•• - ... • -· _ .1., í 

1 f Ol ~AS fil3{~~~~~ j 

@ ci nt a P a _/llunicipaÍ 
ESTADO DE SAO "AULO 

111 

Je J3a.14ru 
F O l H A S g_~ 'tftR.:. ... ~-
P ROC. N~. 'fl..'i .. 2..:~'1 ......... . 

= L E I N2 2723 = 

WALTER DO NASCIMENTO COSTA, Presidente àa Câmara Mu

nicipal de Bauru, Estado de São Paulo, usando do suas atribuições 

P na conformidade com o que dispõe o parágrafo 59 do artigo 30 do 

Decreto Lei Complementar n2 9, de 31 de dezembro de 1969, faz sa

ber que a Câmara Municipal decretou e ele promulga a seguinte lei:-

Parágrafo 

o Executivo autorizado d conceder 

serv1çó funeral 

ria Municipal. 

rlc 

compr<?enôe um 

Funerá-

Artigo 22 - Fica o Executivo autorizado a conceder aos filhos e 

netos de ex-combat~ntes meia bolsa de estudos (50%}, 

sem qualquer obrigação de retorno financeiro ao erá

rio municipal. 

Artigo 3~ - As despesas decorrentes da execução à~si~ lei corre

rão por verba própria do orçamento, autorizada a supl~ 

mcntaçào se necessária. 

Es~a lei entrará em 

Bauru, 04 de 

\ 

1 
! 
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= L E I n2 2736 = 

WALTER DO NASCIMENTO COSTA, Presidente da Câmara Mu

nicipal de Bauru, Estado de São paulo usando de suas atribuições e 

na conformidade com o que dispõe o parágrafo 5g do artigo 30 do De

creto-Lei Complementar n2 9, de 31 de dezembro de 1969, faz saber 

que a Câmara Municipal decretou e ele promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 

Artigo 22 

O artigo 12 da Lei n2 2723, de 04 de maio de 1987, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 12 - Fica o Executivo autorizado a conceder 

auxílio funeral aos Ex-Combatentes da 

2ª Guerr~ Mundial que tenha participado 

efetivamente de operações bélicas . como 

integrantes da Força do Exército, Força 

Expedicionária Brasileira, Força Aérea, 

Marinha de Guerra e Mercante (Lei n2 ... 

5.315/67, do Governo Federal), Revoluci2 

nários Constituc1onàlistas de 32 e suas 

viúvas. 11 

' Esta Lei entrará em vi r na data de sua publicação, 

revogadas as em contrário. 

WALTER 

R~1.'strado na Secretaria da Câmara, 

i L~e.l~- %1L' · hf 1&1· (//(aué e~ 
E TÉLIA MARTA TeL~,,~~NOEL 

na mesma data. 

Diretora Executiva 
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MILTON DOTA, Presidente da Câmara Muni cipal de Bau 

r11, r !. 1 ;irln de S?ln Pô tilo, no lJ s o de s ua s atribuições, e de con 

r u r nd c1" d 1 • 1 · 1 1111 li lj 111' " i ~ · 11 í'll' () p;1 r.'1q r;i 1'11 •,v "l l il I ' t i l]ll H1 do Ili•-

ereto Le i Compl ementar nº 9 , Llc >1 de dezembro de 1969 (LUM), 

faz saber que a Câmara Municipal decretou e el e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 1º - Passa a ter a seguint e redação o artigo 1º da Lei 

nº 2723 , de 04 de maio de 1987: 

Artigo 1º - Fica o Executivo autorizado a conceder 

auxílio funeral aos ex-combatentes 
(Força Expedicionária Brasileira - FEB 

e Revolucionários Constitucionalista s 

de 32) e suas esposa s . 

Parágrafo lJnico - O auxílio autorizado ne s te artigo 

compreende um s erviço fun e ral comple

to prestado pela Funerária Municipal . 

Arti go 2º - Esta lei entrará em vigor na data de s ua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

~· 

Bauru, 27 de setembro de 1989 

-~ / 
/ MILTON DOTA • 

Presidente 

Jj 4:-~/ 
LUIZ CARLOs17~ABORDA RODRIGUES 
1º Secretário 

Reg istrado na Sec ret a ria da Câmara, 

~~~CI ~t~) 
Secretá ri a Exec ut i 
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Câmara Municipal de Bauru oé FLS. N'? --~-~"''La"""...,_ __ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

O processo no 243/89 se refere ao projeto de 

lei de autoria do nobre Vereador Walter do Nascimento Costa. 

Objetiva o presente projeto alterar a redação 

do artigo lO da Lei no 2723, de 4 de maio de 1987, passando a 

conceder auxílio-funeral aos Ex-combatentes da 2~ Guerra Mun 

cial que tenham participado efetivamente de operações bélicas 

como integrantes da Força do Exército, Força Expedicionária Bra 

sileira, Força Aérea, Marinha de Guerra e Mercante, Revolucio 

nârios Constitucionalistas de 32 e suas esposas. 

Propõe também o projeto, revogaçao das Leis 

nos. 2736 e 3087, de 24 de junho de 1987 e 27 de setembro de 

1989, respectivamente. 

Ressalte-se que o objetivo do presente proje 

to encontra-se amparado na Lei Federal no 5.315/67. 

Trata-se de projeto que nada impede sua nor 

mal tramitação por esta Casa. 

~ o nosso parecer. 

Sala das Reuniõ s, em 

17 de t;íutubro 

J RODO~~HO PEREIRA LIMA ---

Real tor 



Câmara Municipal de Bauru 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

Esta Comissão, hoje reunida ordinariamente, 

acata o parecer do Senhor Relator da matéria, nobre Vereador 

Rodolpho Pereira Lima, que se posicionara favoravelmente à nor 

mal tramitação do presente projeto por esta Casa, uma vez tra 

tar o mesmo apenas alterar a redação do artigo lO da Lei 272~ 

de 4 de maio de 1987, como a revogação das de nos. 2736e3087. 

Deixamos, portanto, à soberana deliberação 

do Plenário a conclusão final. 

~ o nosso parecer. 

Sala das 

Membro 



Câmara Municipal de Bauru FLS.N!' /O·~ 

SENHOR PRESIDENTE 

ESTE PROCESSO FOI APROVADO, EM PR_!. 
MEIRA E SEGUNDA DISCUSSOES, EM SES 
SOES ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 
KEALIZADAS NO DIA 26 DE OUTUBRO DE 
1989. 
BAURU, 27 

A 

SECRETARIA EXECUTIVA: 

ENCAMINHE-SE O RESPECTIVO AUTOGRA
FO AO SR.CHEFE DO EXECUTIVO. 
BAURU, L7 DE ouruBRO DE 1989. 
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Of.PM.379/1/89 

Bauru, 30 de outubro de 1989 

Senhor Prefeito 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
através do presente, o Autógrafo n2 3131, referente ao Proje

to de Lei que dá nova redação ao artigo 12 da Lei n2 2736, de 

24/06/87 (autoriza o Executivo a conceder auxílio funeral aos 
ex-combatentes) e revoga disposições em contrário, de autoria 
do nobre Vereador Walter do Nascimento Costa, aprovado em se~ 
são ordinária realizada no último dia 26, por esta Edilidade. 

Sendo o que tínhamos para o momento, va 

lemo-nos do ensejo para renovar nossos protestos de ~preço. 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Eng2 ANTONIO IZZO FILHO 
DO.Prefeito Municipal 
N E T A 

e/anexo 
/js 
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A U T 0 G R A F O N 2 J 1 J 1 

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições, D E C R E T A; 

Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 2723, de 4 de maio de 1987, 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

~Artigo 1º - Fica o Executivo autorizado a conce
der auxílio-funeral aos Ex-combaten
tes da 22 Guerra Mundial que tenham 

particlpado efetivamente de operações 
bélicas como integrantes da Força do 
Exército, Força Expedicionária Bras! 
leira, Força Aérea, Marinha de Guer

ra e Mercanle ( Lei nQ 5.315/67, do 

Governo Federal), Revolucionários Con_!! 
titucionalistas de 32 e suas esposas". 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as Leis nºs. 2736 e 3087, de 24 de 
junho de 1987 e 27 de setembro de 1989, respecti
vamente. 

Sala ''Benedito Moreira Pinto'', em 
26 de outubro de 1989 

--~.,,.,., 
.• MILTON DOTA 

Presidente 

,) 

•• 

laf ~· 
LUIZ CAR ·n; CAeORDA RODRIGUES 

111 Secretário 
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PRAÇA D. PEDRO 11, SINº - CEP 17 015 - FONES: (0142} 24-2299 - 24-2380 
ESTADO OE SÃO PAULO 

L E I N Q 3 1 3 1 

MILTON DOTA, Presidente da Câmara Municipal de 

Bauru, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuicões e de 

conformidade com o que dispõe o parágrafo 5Q do artigo 30 do 

Decreto-Lei Complementar nQ 9, de 31 de dezembro de 1969 (LOM), 

faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele promulga a S.!!!. 

guinte lei: 

Artigo lo 

Artigo 2Q 

O artigo lo da Lei no 2723, de 4 de maio de 

1987, passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo lQ - Fica o Executivo autorizado a con 

ceder auxílio-funeral aos ex-com 

batentes da 2~ Guerra Mundial que 

tenham participado efetivamente de 

operações bélicas como integrantes 

da Forca do Exército, Forca Exp~ 

dicionária Brasileira, Força Aérea, 

Marinha de Guerra e Mercante (Lei 

no 5.315/67, do Governo Federal), 

Revolucionários Constitucionalis 

tas de 32 e suas esposas." 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as leis nos. 2736 e 3087, de 24 

de junho de 1987 e 27 de setembro de 1989, res 

pectivamente. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

1989 

Presidente 

/Ár<;~. 
LUIZ ~O~ LABORDA RODRIGUES 

lO Secretário 

na mesma data. 
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LEI N~ 3131 

MILTON DOTA, Presidente da Câmara Munici-
pai de Bauru, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribui~ões e de conformidade com o que dispõe o pará-
grafo ~ do art~o 30 do Decreto-Lei Complementar 
n~ 9, de 31 de ezembro de 1969 (LOM), faz saber 
que a Câmara Municipal decretou e ele promulga a 
seguinte lei: 

Arti~ l ~ - O artigo l ~ da Lei n~ 2723, de 4 de maio 
.de 1 7. passará a vigorar com a seguinte redaçãQ: 

"Artigo l ~ - Fica o Executivo autonzado a conceder 
auxílio-funeral aos ex-combatentes da 2• Guerra Mun-
daal que tenham part1c1pado efetivamente de operações 
bélicas como integrantes da Força do Exército, Força 
Exped1c1onária Brasileira, For~a Aérea, Marinha de 
Guerra e Mercante (Lei n~ 5.31 161, do Governo Fede-
ral), Revolucionários Const1tuc1onahstas de 32 e suas 
esposas." 

Aniso 2~ - Esta lei entrará em v1!or na datá de sua 
xubhcação, revogadas as leis n~s 736 e 3087, de 24 

e Junho de 1987 e 27 de setembro de 1989, respecti-
vamente 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 
6 de dezembro de 1989 

MILTON DOTA 
Presadenk! 

1 

LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 
l~ Secretário 

Registrado na Secretaria da Câmara, na mesma data. 

HA YDEÉ APPARECIDA DE CARVALHO 
Secretária Executiva .. - -

• 

. 
.. 

-
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PRAÇA O. PEDRO li. SINº CEP 17 015 - FONES 10142) 24·2299 · 24·2380 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício PM 436/1/89. 

Bauru, 12 de dezembro de 1989 

Senhor Prefeito 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, p~ 

lo presente, cópia da Lei. no 3131, promulgada por esta Pres.!, 

dência, conforme dispõe o S 50 do artigo 30 da Lei Orgânica dos 

Municipios, e publicada no Jornal da Cidade, edição do dia de 
hoje, 12 de dezembro. 

Sendo o que tínhamos para o momento, valemo 

-nos do ensejo para renovar os protestos de alta estima e con 

sideração. 

-. 
MILTON DOTA ,, 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Engenheiro ANTONIO IZZO FILHO 

M.D. Prefeito Municipal 

Palácio das Cerejeiras 

N E S T A 

PF/pf 

.. . ..,.. 
• 

) 
/ 
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DIA RIO DE BAURU 

~i: ~· 1-•, . Pi jº PI JUZ!HO PI 1•92 
Alter• • redaç o do artt•o tt • 
inclu1 para•retoe n••t• .. ••o 
ert1•o de L.e 1 n• >Ili , de • ele 
•••••Dro de t••• 

I 
ln•enhelro llWfONIO IZZO FILHO , Prefeito llwiiolpel de 

.. uru, &etedo de llo Paulo , te• eaber crue e ca .. re flu~1aipaJ epro"°u 
• ele ••nctoria • pro•ul•• • •••uinte lel 

~r•1•0 11 O 

Art••o Jt 

t• 

•t 21 

Para ••r 009 o :-1t•r•l 
eratu1to oo .. l •to , 01 in.t•P••••doe 
de•erlo •P,..••ntar •o ••to~ oo~t•nte do 
-.1cip10 t.a.9 doa doou .. ntoa que ••sues 

06,.te repr09ratl04i autent ic•d• d• 
.. dal ha de caapanha ou da ••d•lhe de 

~=:~:idlo de ••••nta-.nto da aertetr~ de 
i dentidade que o0aprove a afetiva 
partioiP'olo na•: 'oro•• .. ftOionadaa no 
•caput• , ou , 

u• ateetado da •••ootaolo a qu• 
P•rtenoe , oo. •• ••• .. • ind1cao3.a• . 

A •retuldade do t .. nerel 009pleto • 
••t•ne1Yo àe vtúva1 doe bener1cfe1"ioe 
d••t• l•t, oeMndo ao inter•••eoo 
ª"N••ntet" ao ••tor oo•petente do 
Jtunic1pto , ua doe clocu .. ntoe do P•raarato 
anter1or • ••l• • o6pte rep,....-átioe U 
oertidlo de oa••••nto •de Ó~d•l••·.:___ 

leta lei entrara •• v1•or na d•t• de 1ua publioaolo , 
revoe•d•• •• d1apo110&.a •• contrario 

.. Uf'U , 10 de 

' 

P~G I N~. 

l o 


